
  

CONTRATO Nº 138/2023 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS 

E A EMPRESA BETHA SISTEMAS LTDA., OBJETIVANDO O LICENCIAMENTO DE 

SISTEMAS DE GESTÃO. 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS, Estado de 

Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com Sede à Praça José Adão 

Lehmkuhl, Inscrito no CNPJ nº 82.892.266/0001-50 representado por seu Prefeito Municipal, 

Sr. Omero Prim, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, a 

empresa Betha Sistemas Ltda., com sede na Rua Júlio Gaidzinski, nº 320, Bairro Pio Corrêa, 

inscrita no CNPJ-MF sob o nº 00.456.865/0001-67, neste ato representada pela sua 

representante legal, Sr(a). Maria Luíza dos Santos dos Santos Bunzanelo, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, 

pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Processo Licitatório 

nº 95/2023, modalidade Pregão Presencial nº. 95/2023 e que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993 e alterações posteriores, atendidas as cláusulas a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS: 

 

DO OBJETO  

 

Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é o licenciamento de sistemas de Gestão da 

Administração Pública Municipal conforme especificações constantes do Termo de Referência 

e do Edital, objeto do Pregão Presencial nº. 95/2023, que ficam fazendo parte integrante do 

presente instrumento, independente de transcrição, correspondendo aos itens. 

 

DA EXECUÇÃO  

Cláusula Segunda: O fornecimento do objeto do presente contrato será realizado mensalmente 

conforme requisitado pelo Setor competente. 

 

DO PREÇO 

Cláusula Terceira: O preço, para a presente contratação, é no valor total de R$ 604.283,00 

(seiscentos e quatro mil, duzentos e oitenta e três reais), sendo discriminados conforme abaixo: 

 

1. LICENCIAMENTO DE USO DOS APLICATIVOS: 

PREFEITURA MUNICIPAL  

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO USUÁRIOS 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR TOTAL R$ 

1 12 Mês Almoxarifado Ilimitado 340,00 4.080,00 

2 12 Mês Compras e licitações Ilimitado 1.210,00 14.520,00 

3 12 Mês Contabilidade Ilimitado 2.750,00 33.000,00 

4 12 Mês Documentos e Assinaturas  Ilimitado 1.575,00 18.900,00 

5 12 Mês Escrituração Fiscal do ISS Ilimitado 1.040,00 12.480,00 

6 12 Mês eSocial Ilimitado 730,00 8.760,00 

7 12 Mês Folha de Pagamento Ilimitado 1.620,00 19.440,00 

8 12 Mês Frotas Ilimitado 560,00 6.720,00 

9 12 Mês GeoProcessamento Ilimitado 2.580,00 30.960,00 

10 12 Mês 
Monitor de notas fiscais 

eletrônicas 
Ilimitado 215,00 2.580,00 

11 12 Mês Nota fiscal eletrônica Ilimitado 2.280,00 27.360,00 

12 12 Mês Obras municipais Ilimitado 315,00 3.780,00 

13 12 Mês Patrimônio  Ilimitado 560,00 6.20,00 

14 12 Mês Planejamento  Ilimitado 908,00 10.896,00 



  

15 12 Mês Ponto eletrônico Ilimitado 310,00 3.720,00 

16 12 Mês Portal da Transparência Ilimitado 1.100,00 13.200,00 

17 12 Mês Portal do servidor público Ilimitado 500,00 6.000,00 

18 12 Mês Portal do Cidadão Ilimitado 1.075,00 12.900,00 

19 12 Mês Procuradoria Ilimitado 500,00 6.000,00 

20 12 Mês Protocolo Ilimitado 385,00 4.620,00 

21 12  Recursos Humanos  740,00 8.880,00 

22 12 Mês Relógio Ponto via internet Ilimitado 325,00 3.900,00 

23 12 Mês 
Sistema de Gestão da 

Educação 
Ilimitado 2.100,00 25.200,00 

24 12 Mês Tesouraria Ilimitado 380,00 4.560,00 

25 12 Mês Tributos  Ilimitado 2.140,00 25.680,00 

VALOR TOTAL: R$ 314.856,00 

 

SERVIÇOS TÉCNICOS PREFEITURA MUNICIPAL 

ITEM QTDE UN SERVIÇOS 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 01 Serv. 
Serviços de Migração, Implantação e Treinamento 

para os usuários. 
74.653,00 74.653,00 

2 200 Hora 
Serviços Técnicos, após implantação dos sistemas, 

quando solicitado, executados na sede da Entidade 
220,00 44.000,00 

3 300 Hora 
Serviços Técnicos executados na sede da 

contratada (REMOTO) 
141,75 42.525,00 

VALOR TOTAL: R$ 161.178,00 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
 

USUÁRIOS 

VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR TOTAL R$ 

1 12 Mês Compras  Ilimitado 595,00 7.140,00 

2 12 Mês Contabilidade  Ilimitado 650,00 7.800,00 

3 12 Mês eSocial Ilimitado 255,00 3.060,00 

4 12 Mês Folha de Pagamento Ilimitado 900,00 10.800,00 

5 12 Mês Obras Municipais Ilimitado 110,00 1.320,00 

6 12 Mês Portal da Transparência Ilimitado 450,00 5.400,00 

7 12 Mês Recursos Humanos Ilimitado 180,00 2.160,00 

8 12 Mês Tesouraria Ilimitado 135,00 1.620,00 

VALOR TOTAL: R$ 39.300,00 

 

SERVIÇOS TÉCNICOS INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA:  

ITEM QTDE UN SERVIÇOS 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 01 Serv. 
Serviços de Migração, Implantação e Treinamento 

para os usuários. 
4.970,00 4.970,00 

2 50 Hora 
Serviços Técnicos, após implantação dos sistemas, 

quando solicitado, executados na sede da Entidade 
220,00 11.000,00 

3 50 Hora 
Serviços Técnicos executados na sede da contratada 

(REMOTO) 
141,75 7.087,50 

VALOR TOTAL: R$ 23.057,50 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO USUÁRIOS 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR TOTAL R$ 

1 12 Mês Compras e licitações Ilimitado 600,00 7.200,00 

2 12 Mês Contabilidade  Ilimitado 650,00 7.800,00 

3 12 Mês eSocial Ilimitado 170,00 2.040,00 



  

4 12 Mês Folha de pagamento Ilimitado 910,00 10.920,00 

5 12 Mês Patrimônio Ilimitado 120,00 1.440,00 

6 12 Mês Portal da Transparência Ilimitado 475,00 5.700,00 

7 12 Mês Recursos humanos Ilimitado 260,00 3.120,00 

8 12 Mês Tesouraria Ilimitado 132,00 1.584,00 

VALOR TOTAL: R$ 39.804,00 

 

SERVIÇOS TÉCNICOS CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  

ITEM QTDE UN SERVIÇOS 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 01 Serv. 
Serviços de Migração, Implantação e Treinamento 

para os usuários. 
8.000,00 8.000,00 

2 50 Hora 
Serviços Técnicos, após implantação dos sistemas, 

quando solicitado, executados na sede da Entidade 
220,00 11.000,00 

3 50 Hora 
Serviços Técnicos executados na sede da contratada 

(Remoto) 
141,75 7.087,50 

VALOR TOTAL: R$ 26.087,50 

 

Parágrafo primeiro: O faturamento do licenciamento mensal deverá ocorrer a partir da cessão 

do direito de uso, que ocorre mediante disponibilização das chaves e senhas de acesso. 

 

DAS LICENÇAS DE USOS DOS SISTEMAS 

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA desenvolvedora ou representante dos sistemas licitados, 

concede à CONTRATANTE o direito de uso das licenças dos sistemas temporariamente e a 

título não exclusivo durante o período de vigência do presente contrato.  

Parágrafo primeiro:  A CONTRATADA deverá possuir poderes irrestritos para modificação dos 

códigos-fontes e executáveis durante a vigência contratual, garantindo a aderência à legislação 

Federal e Estadual em face de alterações posteriores. 

Parágrafo segundo: A CONTRATANTE é vedada à sublocação a qualquer título, bem como, 

cessão, empréstimo, arrendamento ou transferência dos sistemas licenciados, assim como 

realizar ou permitir a realização engenharia reversa por terceiros, a decompilação ou a 

decomposição dos sistemas licenciados. 

Parágrafo terceiro: Por exigência ou conveniência administrativa, os sistemas web deverão 

permanecer on-line por no mínimo 96% do tempo de cada mês civil. 

Parágrafo quarto: A CONTRATADA não será responsabilizada por qualquer dano decorrente 

do uso indevido ou da impossibilidade de usar os sistemas. 

 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Cláusula Quinta: O presente contrato vigorará durante doze meses a partir da data de sua 

assinatura e publicação no diário oficial, podendo ser prorrogado por até 48 meses, nos termos 

do artigo 57, IV da Lei 8.666/93. 

Parágrafo primeiro: Em casos de extinção natural ou rescisão antecipada deverá a 

CONTRATRADA fornecer a base de dados ou prover meios de acesso para obtenção de backup 

da mesma pela CONTRATANTE. 

Cláusula Sexta: Fica expressamente previsto neste contrato, a possibilidade de acréscimo ou 

redução das quantidades licitadas, respeitando o limite de 25% (vinte e cinco por cento) fixado 

pelo artigo 65 da Lei Federal 8.666/93. 

 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

 

Cláusula Sétima: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do serviço prestado, com a 

apresentação da respectiva Nota Fiscal, sendo realizado através de transferência bancária, 



  

devendo a empresa contratada manter conta bancária ativa, para realização do pagamento, ou 

através de boleto bancário. 

Parágrafo primeiro: O faturamento do licenciamento mensal deverá ocorrer a partir da cessão 

do direito de uso, que ocorre mediante disponibilização das chaves e senhas de acesso. 

Parágrafo segundo: Em caso de atraso nos pagamentos será o mesmo corrigido 

monetariamente, durante o período de inadimplência, de acordo com o INPC acumulado e juros 

moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em relação 

ao atraso verificado. 

Parágrafo terceiro: Os valores serão reajustados a cada 12 meses, pelo índice INPC acumulado 

no período, cuja data base será a data de apresentação da proposta, podendo ser registrado por 

simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. Os efeitos financeiros do reajuste 

iniciarão no mesmo dia do prazo limite estabelecido. 

Parágrafo quarto: Os valores poderão ser revistos somente nos termos do artigo 65, I, d da Lei 

8.666/93. 

Parágrafo quinto: As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá em 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação 

válida. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VINCULAÇÃO 

 

Cláusula Oitava: As despesas decorrentes do licenciamento do Direito de uso dos sistemas 

objeto do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
0301.04.122.0001.2004/3.3.90.000000 – Manutenção da Secretaria de Administração e 
Finanças. 
 

Cláusula Nona: O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 95/2023, cujos termos logo constituem parte integrante da 

presente avença. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

Cláusula Décima:  A CONTRATANTE deverá: 

Parágrafo primeiro: Realizar o pagamento dos serviços contratados no prazo avençado. 

Parágrafo segundo: Permitir o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, 

registros, documentação e demais informações necessárias ao bom desempenho das funções. 

Parágrafo terceiro: Manter pessoal habilitado para operacionalização dos sistemas. 

Parágrafo quarto: Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de utilização dos 

sistemas licenciados, incluindo: 

i. Assegurar a configuração adequada da máquina e instalação dos sistemas. 

ii. Manter backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança e recuperação no 

caso de falha da máquina, 

iii. Priorizar o atendimento dos técnicos da CONTRATADA para utilização do 

equipamento da CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos. 

Parágrafo quinto: Realizar a digitação das informações necessárias para atingir os resultados 

esperados dos sistemas. 

Parágrafo sexto: Conferir os resultados obtidos na utilização dos sistemas licenciados. Em caso 

de erro nos resultados obtidos deverá informar a CONTRATADA em tempo hábil para que esta 

possa corrigir o problema que for gerado por erro dos sistemas. 

Parágrafo sétimo: Comunicar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, sobre o cancelamento de qualquer sistema contratado, efetuado no 1º dia útil de 

qualquer mês; caso seja cancelado em outro dia, será considerado como início, o 1º dial útil do 

mês subsequente. 



  

Parágrafo oitavo: Realizar a atualização dos sistemas para as últimas versões no prazo de até 

60 dias. 

Cláusula Décima-Primeira:  A CONTRATADA deverá: 

Parágrafo primeiro: Prestar os serviços contratados na forma e nos prazos avençados. 

Parágrafo segundo: Prestar suporte técnico na operacionalização dos sistemas contratados, aos 

usuários devidamente treinados, nos termos previstos no edital. 

Parágrafo terceiro: Manter informado o técnico da CONTRATANTE, encarregado de 

acompanhar os trabalhos, prestando-lhe as informações necessárias. 

Parágrafo quarto: Prestar, às suas expensas, as manutenções que se fizerem necessárias nos 

sistemas, causadas por problemas originados dos códigos-fontes. 

Parágrafo quinto: Tratar como confidenciais as informações e dados contidos nos sistemas da 

CONTRATANTE, guardando total sigilo perante terceiros. 

Parágrafo sexto: Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação 

previstas na Legislação e em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

Parágrafo sétimo: Orientar e prestar suporte à CONTRANTE para executar alterações na base 

de dados que se fizerem necessárias. 

Parágrafo oitavo: Realizar as modificações de cunho legal impostas pelos órgãos federais e 

estaduais, durante a vigência do contrato, em prazos compatíveis com a legislação, desde que 

não afetem a estrutura dos sistemas. 

Parágrafo novo: Caso não haja tempo hábil para implementar as modificações legais entre a 

divulgação e o início da vigência das mesmas, a CONTRATADA deverá indicar soluções 

alternativas para atender as determinações legais, até a atualização dos sistemas. 

Parágrafo décimo: As implementações específicas e de cunho legal impostas pelo 

Município serão objeto de negociação. 

 

DAS ALTERAÇÕES 

Cláusula Décima-Segunda: A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste 

contrato somente se reputará válida se tornadas conhecidas expressamente em Instrumento 

Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a fazer parte dele.     

Parágrafo primeiro: A alteração proveniente do reajuste contratual previsto no parágrafo 3º da 

Cláusula Sétima poderá ser executado por simples apostila de acordo com o art. 65, §8º, da Lei 

8.666/93.   

 

DAS PENALIDADES 

Cláusula Décima-Terceira: Ocorrendo a inexecução total ou parcial das cláusulas contidas no 

presente contrato, estará o faltoso sujeito às seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 

com esse Município, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante o Município, que será concedida sempre que o faltoso ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada. 

Parágrafo primeiro: A sanção de declaração de inidoneidade é de competência exclusiva da 

Prefeita Municipal, sendo facultada a defesa prévia da interessada no respectivo processo, no 

prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos 

de sua aplicação, sendo que da decisão final decorrerá imediata comunicação ao Tribunal de 

Contas do Estado de Santa Catarina. 

Parágrafo segundo:  As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente 

de interpelação judicial ou extrajudicial. 

Parágrafo terceiro: Incorrendo o licitante numa das hipóteses descritas nas alíneas “a” e “b” do 

caput será sancionado com a multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor proposto pelo 



  

faltoso, considerando-se a quantidade total pretendida. 

Parágrafo quarto:  A aplicação da penalidade “multa” não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e venha a aplicar, cumulativamente, as sanções previstas no caput, 

alíneas “c” e/ou “d”. 

Parágrafo quinto: As sanções dispostas nas alíneas “c” e “d” do caput poderão ser também 

aplicadas àquelas que, em razão dos contratos regidos pela Lei 8.666/1993: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; e 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de 

atos ilícitos praticados.   

 

DA RESCISÃO 

 

 Cláusula Décima-Quarta: A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATNTE, em 

caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei Federal 8.666/93 ou extinção 

natural pelo decurso do prazo, comprometendo-se a fornecer única e exclusivamente a base de 

dados em formato TXT ou CSV, quando eventualmente requisitada. 

 

Parágrafo primeiro: A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666/93 ensejará a rescisão do contrato: 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Os casos de rescisão administrativa ou amigável, de todo ou parte deste contrato, serão 

precedidos de comunicação por escrito através de Termo Aditivo, com antecedência mínima de 

30 (trinta) dias, efetuado no 1º dia útil de qualquer mês; caso seja cancelado em outro dia, será 

considerado como início, o 1º dial útil do mês subsequente. 

Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser 

rescindido ou suspenso, nos termos da Lei n.º 8.666/93. 

DO FORO 

 

Cláusula Décima-Quinta: As partes de comum e recíproco acordo elegem o foro da comarca de 

Santo Amaro da Imperatriz, para dirimir qualquer dúvida, ação ou questão oriunda deste 

presente contrato. 

 E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (três) 

vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Águas Mornas, 19 de dezembro de 2023. 

 

 

 

    MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS 

            CONTRATANTE 

BETHA SISTMAS LTDA. 

         CONTRATADA 

  

  

 

Testemunhas: 

 

Nome:                                                                                    

CPF: 

 

 

 

Nome: 

CPF: 

 

 


